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O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente ORC e
que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e
gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar
através do Pregoeiro, assessorado por sua Equipe de Apoio, sediado no endereço adma, às 08:00 do dia 19 de fevereiro de 2025 (quarta-
feira), por meio do site abaixo indicado, licitação na modalidade Pregão n® 10/2025, na forma eletrônica, com critério de julgamento menor
preço por Item, e o fornecimento realizado na forma integral; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal n® 14.133,
de 1® de Abril de 2021; Decreto Municipal n® 032/2023; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462,
de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as
alterações posteriores das referidas normas; confomne os critérios e procedimentos a seguir definidos, almejando obter a melhor proposta
visando o Registro de Preços para: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de segurança
privada treinada e na locação de equipamentos para uso em eventos do Município.

Data de abertura da sessão pública: 19/02/2025. Horário: 08:00 • horário de Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 19/02/2025. Horário: 08:15 - horário de Brasília.
Local: wvirw.licitacatoledorocha.com.br

1.0.DO OBJETO

1.1 .Constitui objeto da presente licitação: Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de segurança
privada treinada e na locação de equipamentos para uso em eventos do Município.
1.2.As especificações do r^jeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
Referência - Anexo I deste instrumento, onde consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades máximas a serem eventualmente
contratadas pelo ORC.
1.3.0 certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro de Preços para contratações futuras,
conforme a norma vigente.
1.4.0 Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos termos do Anexo IV e nas condições previstas
neste instrumento.

1.5.0 prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no
Portal Nacional de Contratações Públicas PNCP, e (ráderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
1.6.A licitação será realizada por Menor Preço Por Item.
1.7.0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às
especificações do objeto.
1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - Registro de preços para eventual contratação de empresa pata prestação de serviços de segurança privada treinada e na locação
de equipamentos para uso em eventos do Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e anda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas.
1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,
nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições determinadas no Art. 4®, da Lei 14.133/21. Todavia, serão
afastados os benefídos estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, de forma isolada ou simultânea, as situações previstas nos
Incisos II e III, do Art. 49, todos da Lei 123/06.

1.10.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o horário de Brasília - DF.

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.



2.2.Qualquer pessoa - râladâo ou Gdtante - é parte legítima para impugnar o Editai deste certame por irregularidade ou para;
esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, dirigido ao Pregoeiro, ^ 03 (três) dias úteis antes da data
de abertura da s^são púbfica, por meio eletrânico, exclusivamente, da seguinte forma:
2.2.1.No endereço: www.fidt3catoledorocha.com.br.
2.3.0 Pregoeiro responderá aos pedidos de esdaredmentos ou impugnaçâo no prazo de ^ três dias úteis, contado da data de seu
recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da ^rertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração deste Edit^ e dos seus anexos.
2.4.A impugnaçâo não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada peto Pregoeiro, nos
autos do processo de licitação.
2.5.Acolhida a impugnaçâo contra o Edital, será definida e publicada nova data para reafização do certame, observados os prazos fixados na
norma vigente.
2.6.AS respostas aos pedidos de esclarecimentos e ímpugnações serão divulgadas em sitio eletrônico oficial do ORC e no sistema, dentro
do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração.

3.0.DOS ELEMENTOS PARA UCUAÇÃO
3.1 .Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para todos os fins e efeitos:
3.1.UNEX01-TERMO DE REFERÊNCiA-ESPECiFiCAÇÕES;
3.1.2.ANEX0 II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
3.1.3.ANEX0 III - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a propor compreende a integralidade dos custos;
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO;
3.1.5ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO;

3.1.6ANEX0 VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos nonnativos.
3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma:
3.2.1 .Pelos endereços eletrônicos:
3.2.1.1 .www.catoledorocha.pb.gov.br;
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.br;
3.2.1.3.www.ficitacatoledorochacom.br; e

3.2.1.4.www.gov.br/pncp.

4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1 .Esta licitação reger-se-ã pela Lei Federal n** 14.133, de l^de Abril de 2021; Decreto Municipal n° 032/2023; Lei Complementar n" 123, de
14 de Dezembro de 20(K; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instn^ Normativa n" 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro
de 2022; e legislação perfinente, coi^deradas as alterações posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste
Edital, independente de transcrição.

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, confonne suas car«;teristic3s e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.1^1, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissão do Pedido
de Compra:

Entrega: 01 (um) dia;
Local de Entrega: Disponibilizar os equipamentos e equipe conforme solidtação.

5.2.0 fornecimento será executado de acordo com as espedficaçõ^ definidas no correspondente Ternio de Referência - Anexo I. Na hipótese
do referido etrmo não estabelecer o local para a entrega, observada a demanda e oportunidade, essa será feita na sede do Contratante ou
em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura operacional.
5.3.0 prazo de vigência do correspondente contrato será detemiinado: ^ o final do exercício financeiro de 2025, considerado da data de
sua cssinatura; podendo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.
5.4As despesas decorrentes do objeto deste certame, conerão por conta da seguinte dotação: FPM/ICMS e Outros;
04.122.0002.2002 - Manui do Géèinete do Prefeito;

04.122.0003.2003 - ManuL da Sec. Municipal de Admínísiraçâo;
04.121.0038.2269 -Manut da Sec. Munic. de Planejamento e Gestão;
12.361.0011.2013 -ManuL do Ensino Fundamental

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de AssisL Social;
13.392.0013.2029 - ManuL das Atividades Culturais;

13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e Comemorações;
27.812.0012.2028 - ManuL das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.0034.2069 - ManuL da Sec. de Obras e Infraeslrulura;

20.606.0044.2007 - ManuL da Sec. de Agricultura, Rec, Hídricos, Ind. e Comércio;
04.122.0044.2397 - ManuL da Sec. de Políticas Públicas e Gestão Govemammital;

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.
5.5.Quando a validade da Ala de Registro de Preços ultrapassar o exercício financeiro atual, as despesas decorrentes de eventuais
contratações futuras, conerão por conte das erspectnss dotações previstas no orçamento do exercido l5rK»)ce<R> posterior.
5.6.A dotação relativa a ex^cidos financetros subsequentes, quando for o caso, será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação do aádito correspondente, podendo ser reafizada mediante apostilamento.



6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICiPAÇÃQ
6.1^ licitação será reafizada à distância e em sessão pública, por meio do ^ten» disponível no endereço eletrônico:
www.licitacatoiedorocha.com.br.

6.2.Deverão ser observadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedor do sistema, disponíveis no referido sitio eletrônico para
acesso ao sistema e operactonafizaçã).
6.3.Caberá ao lidtante interessark) em paitidpar deste certame, acompanhar as operações no sistema etetrõnico durante o processo ficitatôtio
e respcnsabíüzar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios dente da inob^ância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão; e comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo cu a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.4.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempiesas e Empresas de Pequeno Porte, nos tennos
da legislação v^ente.
6.5.Não poderão participar os interessados:
6.5.1.Que não atendam ás condições deste Btital e seus anexos;
6.5.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Bra^ com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou
judicialmente;
6.5.3.Que estejam sob fôlênda, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou Gquidaçâo;
6.5.4.Proibidos de participar de ficitações e celetnar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;
6.5.5.Cujo estatuto ou contrato social não indun o objeto desta Gdtação; e
6.5.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art 14", da l.ei 14.133^1.
6.6.0 presente Edital não possibilitaiá a participação das pessoas fisicas.
6.7.É permitida a partícipé^ de pessoas jurídicas que fôt^am teurúdas em consórcio, observadas as seguintes normas:
6.7.1.Comprovação da exkência de compromisso público ou péuticular de constituição de consórcio, subscrito pelos consordados, com
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
6.7.2.Apresenta^ dos documentos de habilit^ão exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, quando for o
caso, para efeito de habitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-
financeira, do somatório dos valores de cada consorciado:

8.7.2.1 .S^ estabelecido pata o consórcio acréscimo de 30% (trinta porcento) sobre o védor exigkio de lidtante individual para a habilitação
econômico-financeira. O referido acrésdmo não se aplica aos consórcios compostos, em sua ottalidade, de microempresas e pequenas
empresas, assim definidas em lei;
6.7.3.lmpedimento de a empresa consordada partidpar, na tr^sma lidtação, de mas de um consórcio ou de fonna isolada;
6.7.4.Responsabilidade solidária dos integrantes petos atos praticados em consórdo, tanto na fase de lidtação quanto na de execução do
contrato:

6.7.5.0 lidtante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a constituição e o regstro do consórcio, nos termos do
respectivo compromisso anteriormente subscrito petos consordados;
6.7.QÁ arbstituíção de consordado deverá ser expressamente autorizada peto ORC e condidonada à comprovação de que a nova empr^
do consórdo possui, no mínimo, os mesmos quaiÜfetivDS psra efeito de h^iTifeção técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no processo lidtatório que or^inou o
contrato; e

6.7.7A proposta será enviada pela empresa responsável peto consórcio.
6.8.Não será permitida a participação de sociedades cooperativas.

6.9.GARAN'nA DE PROPOSTA: O lidtante deverá atender ao requisito abaixo e o respectivo comprovante encaminhado por meio do sistema
eletrônico, quando solidtado pelo Pregoeiro, como requisito de pré-habiOtação:
6.9.1 .Comprovação do recolhimento de quantia a fttuto de garantia de proposta, no valor equivalente a R$ 10.045,00. Essa comprovação etrá
como reférênda o momento de apresentação da proposta, portanto, o prazo máximo para a 'prestação* da referida garantia é até a data e o
horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Caberá ao fidtante optar por uma das seguintes modaTidades de
garantia: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escriturai, mediante reg^ em sistema centralizado de
liquidação e de custódia autorizado peto Banco Central do Brasil, e avaliados por %us valores econômicos, conforme definido peto Ministério
da Economia; b) seguro garantia; c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no Pais pelo
Banco Central do Brasil; d) titulo de capitafização custeado por pagamaito único, com resgate peto valor ottal. A referida garantia, quando
na modalidade caução em dinheiro, rteverá ser depoãtada na seguinte conta: iTtula- - Pref 0 do Rocha-PB - Cauções, Banco - Bando do
Brasil. Agência - 0585-1. Conta Ccniente - 46.341-B (depósitos ou transferências identificadas, não serão aceitos pagamentos via pix). O
referido comprovante ou apólice deverá ser anexado no sistema no nramento do cadastro da proposta. Na hipótese do respectivo
comprovante bancário apresentar alguma ínconsistênda que não permita a confirmação de depósito do v^or referente à garantia, a proposta
será desclassificada.

6.9.1.1 .A gararlia de proposta será devolvida ao lidtante no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura da Ata de Registro de Preços
ou da data em que for declarada deserta ou fracassada a ficrtação; Após decorrido este prazo, o Ifcítante deverá encaminhar e-mail para:
flnancas@catofedorochajib.oov.br. informando o pregão e anexando o comprovante da caução.
6.9.1.2.lmp[icará execução do valor íntegréd da garantia de proposta a recusa em assmar o contrato ou a não apresentação dos documentos
para a contratação;
6.9.1.3.Não sendo comfxovado o recolhimento da correspondente quaitia a titulo de gaantia de proposta conforme as disposições deste
item, inclusive se for realizado posteriormente a data e o horário previstos para abatura da sessão púbTica desta licitação, a respectiva
proposta eofàdoetías&Boada
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7.0.DO CREDENCIAMENTO

7.1 .Poderão partidpar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no sistema el^nico de disputa à)
utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço detrônico: www.licitacatoledorochacom.trr.
7.2.0s interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do reüerido site, cujo credenciamento' implica a
responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
ao certame.

7.3.0 licitante tesponsabíliza-se exclusiva e fbnnabnente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, d^tamente ou por seu representante, exdufda a responsabilidade do provedor do
sistema eletrônico ou do ORC por eventu^ danos decorrentes de uso indevklo das ctedarciais de acesso, ainda que por etrceiros.
7.4.É de responsabi&Jate do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastras no referido sistema e mesitê-^ atualizados junto
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera^ dos regtetros tão logo ídenÉque
incorreção ou aqueles se tomem d^atualizados.
7.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no riKHnento da habifitação.

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA
8.1 .Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
8.2.N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declarações necessárias e
obrigatórias, sem prejuízo da ex^da de outras declarações previstas em legtelação especifica e na Lei 14.133/21; tais como;
8.2.1 .Que está ciente e concorda com as cond^ões confidas no Erfital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende
a integrafidade dos custes para atendimento dos direitos trdr^i^ assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhstas, nas normas
infralegais, nas convençõ^ coletivas de tiabaOto e nos tomos de cçustamento de conduta vigente na data de sua entrega em definitivo e
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório.
8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', XXXIII, da Constituição Federai.
8.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçslo, observando o disposto nos Incisos
III e IV, do ArL 1" e no Inciso III, do Ail 5° da Constituição Federal.
82.4.Que cumpre as exigências de resenra de cargos para pessoa com defidênda e para reabilitado da Previdênda Sodal, previstas em Lei
e em outras normas especificas.
8.3.0 fidtante enquadrado como Microemptesa ou Empresa de Pequeno Porte deverá dedarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requistos estabeleddos no Art 3°, da Lei 123/D6, estando apto a uarfruir do tratamento favorecido previsto em
seus Arts. 42 a 49, ob^rvado o disposto nos §§ 1° ao 3°, do Art 4", da Lei ÚA33I2.V
8.3.1.No item exdusivo para partiràpação de miraoempresas e empr^as de pequeno porte, a assinateção do campo 'não* impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item; e
8.3.2.N0S itens em que a páiidpação não for exdusíva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 'não'
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.
8.4.0S lídtantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até a alieriura da s^sâo pública.
8.5.Não haverá ordem de dassificação na etap» de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá son^nte após os procedimentos
de abertura da sessão púbTica e da efse de envfo de lances.
8.6.Serão disponibiilzados para acesso púbBco os documentos que compõem a proposta dos licitantes convoc^fos para apresentação de
propostas, após a ete de envio de lances.
8.7.Desde que disponibilizada a fundonalidade no sist^na, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:
8.7.1 .A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta; e
8.7.2.0S lances serão de envio automático peto sistema, respeitaio o valor final mínimo estabeleddo e o intervalo de que trata o subitem
anterior.

8.8.0 valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior
a lance já registrado pelo fornecedor no astema.
8.9.0 valor final mínimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demas fidtantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de controle externo e ottemo.
8.10.Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletiônico durante o processo Ocitatõrio e se responsabilizar pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontedmento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
8.12.A falsidade de declaração relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 14.133/21, e
neste Edital. O Pregoeiro podmá promover diligência destinada a esclarecer as informações declaradas.

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

9.1.0 ficitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchmtento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequil^ade, tás como:
9.1.1. Valor unHário do item: expresso em moeda corrsnte nacional,'
9.1.2.0uanlidade: confonne fbrada no Termo de Referência - /Viexo I;

9.1.3.Marca: se for da própria empresa deverá ser infomiado 'própria';
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9.1.4.Desaição do objeto: contendo as informações sõnilarK à ^recrficaçâo do Tenno de Referência • Anexo I.
9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utjTrzação de duas casas decimais.
9.4.A quantidade de unida^ a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I:
9.4.1.0 ücitante não poderá ofertar proposta em quantitabvo ínforfor ao máximo previsto para contratação, inr&ado na coluna 'quantidade'
do referido termo de referência.

9.5.A indicação de 'ptõptia' em canpo espedfioo, como por exemplo 'marca', paa o caso de bens produzidos pela própria empresa, é
condição para a não identificação do Gcitante.
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que
dispõe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus temros, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.
9.7.N0 valor proposto estará índuso todos os custos c^reracfonais, encargos previdenctários, trabalhista, tributários, comerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens.
9.8.Não será admitida a previsão de preços diferentes em deoonência do focai de entrega do ot^ da presente contração, mesmo quando
distintos; ou em razão da forma e do local de acondidonamento; ou por qualquer outro motivo.
9.9.0 preço ofertado, tanto na proposta inidal, quanto na etapa de lances, será de ejdusiva responsabflid^ do lidtante, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alterno, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
9.10.Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze me^.
9.11 .Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabeleddos na
legislação v^ente.
9.12.C^ lidtantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas norm^ de legênda de contratações públicas federais, quando
participarem de licitações públicas.
9.13.AS propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa identificar o licitante importa
desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das sanções previstss neste Edital.

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORHUUÇÃO DE LANCES
10.1 A ^lertura da presente iTcitação dar-se-á automaticamente em sessão púbfica, por meio de Eterna eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

10.20s lidtantes poderão retirar ou substituir a proposta, antenormente inserida no sistema, até a abertura da sess^ púbfica:
10.2.1 .Será desdassiticada a proposta que identifique o licitante;
10.2.2.A desclassificação serâ %mpre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os
parãdpantes;
10.2.3A não desdassíficaç^ da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levmto a efeito na fose de aceitação.
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas particfoarão da fase de lances.
10.4.0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os Gcitantes.
lO.S.Inídada a ^ competitiva, os Odtanffô poderão encaminhar lanc^ exdudvamente por meio do sistema elelrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do v^con^nado no registro:
10.5.1.0 lance deverá ser ofertmto pelo valor unitário do item.

10.6.OS licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste
Edital.

10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele otertado e registrado pelo sistema:
10.7.1.0 íntenralo mínimo de diferença de valores entre os lancfô, que inr^irá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 5,00 (Cinco reais).
10.8.Desde que disponibifizada a funcion^idade no sistmna:
10.8.1.0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no interv^ de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequivei;
10.8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou
frostrar o caráter competitivo desse processo Bdtatório, mediante comunicação eletr^ica automática via sistema. Eventual exdusão de
proposta do Bdtante implica a retirada do foitante do certame, sem pr^ízo do dir^ de defesa.
10.9.Será adotado para o onio (te lances neste certame o modo ^ disputa 'aberto*, em que os licãtantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.
10.10A etapa de lances da s^são púbfica etrá duração de dez mínuh» e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance otertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão púbfica.
10.11A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre
que houver lances enviados nesse período de prorrogação, brctusive no caso de lances intermediários.
10.12.Não havendo novos lances na fonna estabeledda nos itais anteriores, a sessão pública enoerrar-se-ã automaticamente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.
10.13.Definída a melhor proposta, se a díferatça em relação à prqxrsta classiticada em segundo luga* for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Pregoeiro poderá admitir o reiní(Ã> da disputa aberta, para a definição das demais colocações:
10.13.1 Após o reinicio previsto no item acima, os ücttantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
10.14.EncorT3da a etapa de que trata o subAsm anterior, oststefnaontenaráeífivutgafáoslancessegiindoaordeincrascente.
10.15.Não serão aceitos dois cu mais lances de mesmo v^, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.



10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os Gcitantes serão infamados, em etmpo real, do valor do melhor iance registrado, r
identifice^ do licitante.
10.17.No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deconer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá j
acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persisfir por tempo superior a dez trúnutos, a sessão pública será
suspensa e reiniciada somente após decorridas no mínimo seis horas da comunicação do falo peto Pregoeiro aos participantes, no sitio
eletrônico utilizado para divulgação.
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
1 ü.20.Em relação ao item não exclusivo pata participação de miooempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efetivada a verificação automática do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas
e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os ^res da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06.
10.21.Nessas condições, as propostas de microempres^ e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de ate cinco por cento
adma da melhor proposta oi do melhor lance, serão consdetadas empatadas com a primeira colocada.
10.22A melhor das^cada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em
valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de dnco minutos controlados peto sistema, contatos após a comunicação automática para
tanto.

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor dasdficada desista ou não se manifeste no prazo estabeleddo, serão
convocadés as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na
ordem de dassificação, para o exercido do m^iK> dirdto, no prazo estabeleddo no item anterior.
10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados p^ microanpre^ e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos itens aiteriores, s^ teafizado sortdo entre elas pava que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

10.25.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances.
10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no ArL 60, da Lei 14.133/21, nesta
ordem;

10.26.1.Disputa final, hipótese em que os licitantes anpatados pod«ão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
10.26.2J\vaIiação do d^empenho contratual prévio dos Odtantes, para a qual deverão preterendalmente ser utilizados registros cadastrais
para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previdos na Lei 14.133/21;
10.%.3.Desenvolvimento pelo ficitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
10.26.4.Desenvolvimento peto ficitante de programa de integrkiade, conforme orientações dos órgãos de controle.
10.27.Persistindo o empate, será ^segurada prefetôncta, sucessivamente, aos bens produzidos por
10.27.1.Empresas estabelecidas no etrritório do Estado ou do Distrito Federal do ORC;
10.27.2.Empresas brasileiras;
10.27.3.Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia rro País;
10.27.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos lermos (to Lei n° 12.187/09.
10.28.Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento:
10.28.1 .A negociação poderá ser feita com os (lemas licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desctossifícado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido
para a contratação;
10.28.2^^ negociat^ será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Ecitantes;
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os licitantes e regstrado na ata da sessão pública, devendo
esta ser anexada aos autos do processo;
10.28.4.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, rro prazo de 30 (trinta) minutos, envie a sua proposta atualizada, adequada
ao último iance ofertado e após a negociação leaTizada, acompanharia, se foro caso, dos documentos complementares, quando necessários
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
10.28.5.É facultado ao Pregoeiro pronogaro prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é sufici«ite.
10.29.Havendo necessdade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e horário para a sua continuidade,
observado o intervalo míntoto de sete horas.

10.30.Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de juramento da proposta.

11.0.DA FASE DE JULGAMENTO

11.1.Encerrada a etapa de n^ociação, o Pregoeiro realizará a verificação da confonnídade da proposta provisoriamente classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibiidade do preço final em retoção ao estqiulado para cont(ataç&>,
confomte definido neste Bfital.

11.2.0 Pregoeiro poderá convocar o lidtante para enviar documento (figital comptementar, por meio do si^ema, no prazo mínimo de 30
(trinta) minutos, sob pena de não »xitação da proposta:
11.2.1 .É facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabdecido. a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.2.2.Deniie os documentos passíveis de solkãtação pdo Pregoeiro, destacam os que contenham as características do produto ofertado,
tais como maica, modolo, fabricante o procodêncta, encaminhados p(>r meio do sisteina eletrônioo,(w, ({uaixloinrlicado pelo Pregoeiro, por
outro meto eletrônico, sem pr^ízo do seu uiterior enm pdo a^ema eletrônico, sob pena de não aceita^ da proposta.
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que:
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11.3.1 .Contiver vicios insanáveis;

11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência - Anexo í;
11.3.3.Apresentar preços inexequiveis ou pemianecerem acima do preço máximo definido para a contratação;
11.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
11.3.5.Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desJe que insanável.
11.4.É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pelo ORO; em tal situação,
não sendo possível a imediata confirmação, será dada ao licítante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sendo-lhe fôcultado o
prazo mínimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentação que comprove a viabilidade da proposta:
11.4.1 .É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo
licítante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
11.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diiigência do Pregoeiro, que comprove;
11.4.2.1 .Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
11.4.2.2. Inexistírem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica,
atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
11.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inciusive para a eralização de diiigências com vistas ao saneamento
de eventuais enos e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá oconer mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, seis horas de antecedência e a ocorrência será ergistrada em ata.

11./.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto estipulado e compatibilidade do preço final em erlação ao estimado para a contração, o Pregoeiro verificarã a documentação de
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.

12.0.DA HABILITAÇÃO
12.1 .Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
iicitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21.

12.2.1. Pedimos por gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,
no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço eletrônico: virww.tcu.QOv.br

12.2.0S licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Editai, a documentação eriacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3.1 .Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
12.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, erlativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade
e compativei com o objeto contratual.
12.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da erspectiva
sede. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Cerfificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa individual de ersponsabilidade limitada - LTDA: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da erspectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de fiiial,
sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, erspectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.
Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no Pais: decreto de autorização para funcionamento no Brasil.
Salienta-se que os documentos erlacionados neste subitem deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva, e cópia dos documentos pessoais do titular/sódos.
12.3.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois úlfimos exercidos sxiais, já exigíveis e apresentados na fonna da lei e em
conformidade com as Normas Brasileiras de Contabilidade em vigor, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em que o
mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e encerramento, assinados por profissional Contábil
habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser apresentado o recibo
de entrega junto a Receita Federal (em conformidade com as determinações legais), vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios. Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado o fechamento do seu primeiro
ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balanço de Atrertura assinado por profissional Contábil habilitado e devidamente
registrado na junta comercial competente ou com recibo de entrega junto a Receita Federal, quando for do SPED. Não se aplica ao
microempreendedor individual.
12.3.5.PrDva de ergularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Sxretaria
da Receita Federai do Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional - PGFN, erferente a todos os créditos tributários federais
e à Divida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles erlativos à Seguridade Sxial, nos termos da Portaria Conjunta n'
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
12.3.6.Prova de ergularidade com a Fazenda Estadual e Municipal da sede do licitante, erlativa à atividade em cujo exercido contrata ou
concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
12.3.7.Comprovação de regularidade erlativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o erspectivo Certificado de
Regularidade fornecido peto Caixa Econânrica Federal.



12.3.8.P(ova de ínexstênda de débitos inadimplidos perante a Jifôtiça doTrabailio, mediante a apresentação de Certidão Negativa (
Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo Vll-A da ConsoTtdação das Leis do Tr^alho, aprovsKla pelo Decreto-ljei n" 5.452, de
de 1943.

12.3.9.Deciaraçâo do íicitanle atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo exisfir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7°,
Inciso XXXIII, da Constituição Federai, conforme modelo - Anexo II.
12.3.10.Declar3çâo do lirãtaniB, sob pena de desdassãcação, de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabsdhist^ assegurados na Constituição Federal, nas etís trabalhistas, nas nomnas ínfiralegas, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, confbrme modelo - Anexo III.
12.3.11.Certidão negativa de feitos sobre yênda expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.
12.3.13. Comprovação de capaddade de desempenho anterior satisfatório, de atividade prestação de serviços de segurança privada em
eventos de grande porte, com no mínimo 30 gentes por dia de evento, atravte de ate^o fornecido por p^soa jurídica de direito
público ou privado.
12.3.14.Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V:
12.3.14.1 .Dedaia^ de ciénda dos termos do Editaf;
12.3.14.2.[)eclaraçâo de inexisfir fato impeditivo;
12.3.14.3.Declara^o de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;
12.3.14.4.Declaração de não utQizar trabalho degradante ou forçado;
12.3.14.5.Declaração de cum{mmento da n^erva de cago para deficiente e de acessibilidade;
12.3.14.6.Deciara^ de orniptimento (fos requisitos paa a habitação e da proposta; e
12.3.14.7.Dedaração de observância do lirrúle de contratação can a Administra^ F*ública.
12.3.14.8.DECLARAÇÂO de Enquadramento de Mkaoempresa ou Empresa de Pequeno Porte ou equiparadas e Mícroempreendedor
Individual, emitida e assinada pelo representante legal da empresa e pelo Profissional Contábil, habilitado e regular perante o CRC de sua
jurisdição, conforme regulamentação no Decreto Municipal n<* 32/2023, em seu Anexo IV, art 4", parágrafo único de I a III, art 7" e art 9",
§1° e §2° (Nos termos do § 3°, do art 48, da Lei Federal Complementar n' 123/2006). A ausência da Declaração é motivo de inabilitação,
pelo fato da licitação ser exdtrava para MPE.
12.3.15.Da documentação relativa á qualificação técnica:
12.3.15.1.Comprovação de registro e qutiação da empresa e do(s) seu(s) req)onsável(is) técnico(s), rpiando for o caso, junto ao CREA, da
região da sede do licitante; A EXIGÊNCIA CONTIDA NESTE SUB ITEM SE RESUME A PARTiaPAÇÃO DE CONCORRÊNCIA NOS
ITENS: 02 e 03 (Engenheiro Civil ou Mecânico e Engenheiro (3uímlco conforme cabível pela legislado).
12.3.15.2.Compiovação de capacidade de desempenho anterior satisfotório, a capacitação técnico profissional dos responsáveis técnicos
disposto adma, deverá ser feita através de Cer1idão(ões) de Acervo Técnico (CATs), expedidas pelo Conselho Profissional Competente, que
demonstrem possuir experiênda comprovada em quantidades compatíveis com os itens de maior relevãnda do ol^to ora fidtado.
12.3.15.3.Declaração elaborada pela própria licitante, informando o local de descarte do efluente licenciado por órgão ambiental
competente; apresentará a documentação do veículo que fouá o transporte do efluente licendado por órgão competente; Certificado
de Regularidade no IBAMA ou licenciado por órgão de Administração Ambiental da sede do licitante, que atenderá rigorosamente
a aplicação das Leis n*> 9.8)5/19% e Resolução do CCHMMA n<* 48)/2011, para participação nos itens 02 e 03.

12.4.Documentação de licitantes reunidos em consórcio:
12.4.1 A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos etrmcs das disposições deste Editai, deverá ser
apresentada pela empresa resporisável pelo consórcio, quando sotiotada pelo Pregoeiro, correspondendo a
12.4.1.1 .Comprovação da exigência de compromisso púbfico ou particulai' de consütuição de consórcio, subscrito pelos consordados, com
indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante o ORC;
12.4.1.2.Documentos de hábilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consoiciado, com admissão, quando for o c^, para efeito
de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consordado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório
dos valores de cada consordado:

12.4.12.1.Será estabelecido para o consórcio actéscãno de 30% (trinta por cento) sobre o valor ex^ido de fidtante individual para a
habilitaç^ econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios compostos, em sua totafidade, de microempresas e
pequenas empresas, asam definidas em lei.

12.5.0s documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digitai, no prazo minimo de 30 (trinta) minutos,
contado da solicitação do Pre^ro, prorrogável por igual período, nas seguintes situações:
12.5.1 .Por solidtação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Prefiro; ou
12.52.De oficio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos.
12.6.Serã exigida a apresentação dos doormentos de hsfoilitação apenas do lidtaite vencedor.
12.6.1.0S documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterior ao julgamento
das propostas, e apen^ do Ecitante mais bem dassfrcado.
12.7A verificação pelo Prego^, em sítios eletrônicos ofidais de órg^ e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.
12.8Após a entrega dos documentos para habitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de dií^ênda, para:
12.8.1 .Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos Gdtantes e desde que necessária pata apurar fatos
exicientos á época da abortura do cdtamo; e

12.8.2.AtuaTrzação de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.



12.9.Na hipótese de o lidtante não atender às exigências para haüitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequentes
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os]
definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance c
12.9.1 .Serão dispcnibiTizados para acesso púbfico os documentos de habilitação dos íídtantes convocados para a apresenraçâo da
documentação habilítatõria, após concluídos eventuais procedmientos da Comissão de Contratação, para sanar erros ou falhas que nào
aKerem a substância dos documentos e a sua validade jurfdica, observadas as d^nsições deste Edital.
12.10.A comprovação de regtdatidade fiscal e trabalhista das mictoempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
de contratação, e não como condição para participaç^ na ifcitação, observando-se o seguinte procedimento:
12.10.1 Tte microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da particq)ação nesla tidlação, deverão apresentar toda a
documentação exigida para comprovação de regularidade fi^ e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instnrmento para
efeito de h^Utação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
12.10.2.Na hipótese de haver a^uma restrição relativa à regularidade fiscal e trabaDiista quando da comprovação de que Irala o subilem
anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, pronogável pm igual periodo, para a regularização da doctnnentação, a realização do
p^amenlo ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de cerfidão negativa;
12.10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do
resultado da fase de habifita^. A prorrogação desse prazo pocterá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo lidtante,
mediante apresentaç^ de jimtificativa;
12.10.4.A abertura da otse recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização fiscd e trabalhista de que
tratam os dds subitens anteriores;

12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo adma previsto, tmplicaá decadênda do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo otcultado ao ORC convocar os Edtantes remanescentes, na ordem de dassíficaçâto,
ou revogar a lidlação;
12.10.6.Se, na ordem de dassiãcação, seguir-se outra míctoempresa ou empresa de pequeno porte com alguma restrição na documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
12.11.Somente haverá a nec^sidade de comprovação do preendrimento de requisitos, mediante apresentação dos docummrtos originais
não digitais, quando houver a^uma dúvida em rdação à integridade do documento digítd ou quando a lei expressamente o exigir.
12.12.Não serão aceitos documentos de habitação com inrficaçâo de CNPJ/CPF diferentes, salvo aquela legalmente permitidos:
12.12.1.Se o licilante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o lidtante for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto aqudes que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.13.0s documentos ejdgktos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na oídem descrita neste mstrumento, precedidos
por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por cartório competente, ou pdo Pregoeiro, ou por membro
da Equipe de Apoio ou da Comissão de Contratação; ou pubSca^ em órgão da imprensa oficial, atando perfieitamenie legíveis, sem conter
bonões, rasuras, emendas ou entrefinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido
Índice não inabilitará o lidtante, sendo que:

12.13.1 .A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser efita perante os agentes rto ORC reladonados no
item anterior, mediante apresentação de originai ou de declaração de autentidriade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
12.13.2.Quando o documento for obtido via Internet sua autentíddade será comprovada no endereço eletrônico nele indicado;
12.13.3.Poderá ser utifizada, a critério do Pregoeiro, a documentaçã) cadastral de fornecedor, constante dos arquivos do ORC, para
comprovação da autentíddade de elementos apresentados pelo itdtante.
12.14.Na análise dos documentos de habíTitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros ou otlhas que não alterem a substãnda dos
documentos e sua validade jurídica, medicurte dedsão lundammitada, registrada em ala e asssivd a todos, atribuindo-lhes eficáda para fins
de habilitação.
12.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão púbGca induslve para a lealização de diligêndas com vistas ao saneamento
de eventuais erros e otlhas dos documentos de habtiitação apresentados. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer
mediante aviso prévto no SBtema com, no mínimo, seis horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata.

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1 .A proposta final do lidtante declarado vencedor • proposta atualizada - deverá ser encaminhada no prazo de 30 (trinta) minutos, a
contar da solidtação do Pregoeiro no sistema efetrônk», e deverá:
13.1.1 .Ser elaborada em consonãnda com as espediicações constantes deste Edital e seus Anexos, redigida em lingua portuguesa e
impressa em uma via em papei timbrado do pn^ronente, quando for o caso, sem emmrdas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; datada e
assinada peto ifdlante ou seu representante etgal, com índfoação: do valor global da proposto; do prazo de entrega; das condições de
pagamento; e da sua validade;
13.1 .ZConter a indicação do banco, número da conta e agência do foitonte vencedor, para fins de pagamento;
13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negodação reafizada, acompanhãia, dos documentos complementares eventualmente
solicitados, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo que, nesse último caso, a indicação em
contrário está sujeito a correção, observando-se aos seguintes critérios:
13.2.1 .Falta de dígitos: serão acrescidos zeros;
132.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que tínoo, todo o exc^so será suprimido, caso contrário haverá o
anedondamento do dígito anterior para mais e os demais excedentes suprimidos.
13.3.0S preços deverão ser expressos em moeda corrente narrai, o preço unitário e o total em algarismos e o valer global da proposta em
àlgaiismosoporoxtonso:
13.3.1 .Existindo discrepância entre o preço unítfoio e ottal, resultado da multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário
prevalecerá;



cações

13.3.2.NO caso de divefgênda entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o valor expresso por extenso;
13.3.3.Fica estabelecido que tiavendo divergênda de preços unitários pata um mesmo produto, prevalecerá o de menor valor.
13.4A proposta obedecerá aos tennos deste Editsd e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não corresponda às esp
ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro lidtante.
13.5.A oferta deverá ser firrne e predsa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer
outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado.
13.6.N0 valor proposto fôtará incáeo todos os custos operactonats, encagos ptevidencraíos, trabaáhêtas, tributários, cometdais e quaisquer
outros que indd^ direta ou indiretamente no fbmecànento dos bens; indieive a integralidade dos cintos para atendimento dos direitos
trabaltristas assegurados na Constituição Federal, nas lefe tr^raltristas, nas normas mfralegais, nas convenções coletivas de trabaltro e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.
13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execu^ do contrato e aplicação de
eventual sanção ao Contratado:
13.7.1.Todas as espectficaçõfô do objeto contidas na proprsta vinculam o Contratado.
13.8.AS propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementara estarão disponíveis na intemet, apôs a
homologação.
13.9.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessarta) dias, a contar da data de seu encaminhamento.

14.0.DOS RECURSOS

14.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou ínabilitação de Gdtantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no ArL 165, da Itei 14.133/21.
14.2Qualquer lidtante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no presente certame será de 10 (dez) minutos, de forma
imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema eletrônico,
manifestar sua intenção de recorrer.
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento d% propostas ou o ato de habilitação ou ínabilitação do lidtante:
14.3.1.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de predusão;
14.3.2.0 prazo para apresentação das razões recursaõs será inidado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação.
14.4.0 prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de mtimação ou de lavratura da ala.
14.5.AS razões do recurso deverão ser apresentadas, exdudvamente, da seguinte forma:
14.5.1.Em campo próprio do dstema etetrônioo.
14.6.0 reairso s^ dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a dedsão recorrida, a qual poderá reconskierar o ato ou a
dedsâo no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesnm prazo, encaminhar o recurso com a sua manif^ção à autoridade superior, a
qual deverá proferir sua ded^ no prazo de 10 (dez) dias útas, contado do recebimento dos autos.
14.7.0S recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
14.8.0 prazo para apresentação de contrarrazôes ao recurso pelos demais Ikátantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses.

14.9.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito »i^)ensivo do ato ou da deci^ recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.
14.10.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusoetív^ de aproveitamento.

14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no seguinte sitio: www.licitacatoledorocha.com.br.

15.0.OA HOMOLOGAÇÃO
15.1 .Encerradas as efses de julgammito e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo Ocitatório será encaminhado à
autoridade superior, que poderá:
15.1.1 .Detenninar o retomo dos autos para saneamento de irregularidades;
15.1.2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de oficio ou mediante provocação de tercmros, sempre que presente ilegalidade insanável;
15.2.4.AdjudÍcar o objeto e homologar a licitação.

16.0.DO CONTRATO

16.1 Após a homologação pela autoridade »iperk>r do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro do prazo de 05 (dnco) dias
consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabeieddas neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato,
podendo o mesmo sofrer alterações nos etmtos definidos pela liei 14.133/21:
16.1.1.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicit^ão da parte durante seu transcurso,
devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Admínistrj^;
16.1.2.A recusa injustificada do adjudicatãrio em assinar o contrato no prazo estabeleddo pela Administração caracterizará o descumprimento
total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades efgalmoite estabelecidas:
16.1.2.1 A regra do subitem arterior não se apficará aos lidtantes ranan^centes convocados na fomia e^abelecida neste dispositivo;
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Btital sem convocação para a contratação, ficarão os licitantes liberados
dos comptomfesos assumidos.
16.2.Na hipótese de o vencedor da ficitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabefecklas, outro licitante poderá ser
convocado, respeitada a orxtem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou etstrumento hábil, nas
condições propostas pelo licitante vencedor, sem pnejuizo da aplicação das sanções previstas na Lei 14,133/21, e em outras legislações
aplicáveis.



16.3.Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de tiabilitação consignada neste Edital, que de\
mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato.
16.4.0 contrato que eventualmente venlia a ser assinado pelo Hcitante vencedor, poderá ser alterado com a devida jusliffeativa,
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção,
fonnalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hqwteses e disposições dos Arts.
137 a 139, todos da Lei 14.133/21; e o fornecimento realizado de forma integral.
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do cspit do Ari 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigsfo a acertar, nas
mesmas condi^^ contratuás, acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de atè o respectivo Omite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo
as supressões resultante de acordo celebrado enlie os contratantes.

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1.Forma!ízação e Cadastro de Reserva;
17.1.1.Após a homologação do certame, serão registrados na Ata de Registro de Preços, e preços e os quantitativos do adjudicatário,
observado o disposto nete Edital; e será incluído na referida ata, na fbnna de anexo, o registro:
17.1.1.1 .Dos lidtante que acertarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e
17.1.12.Dos lidtantes que mantiverem sua proposta original.
17.1.2.Será reatada, ns contratações, a ord^ de classificação dos Ocitantes registrados:
17.1.2.1 A apresent^ão de nov^ prestas na efrma deste subitem não prejudicará o resultado do certame em relação ao Hcitante mais
bem classificado;

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudrcatário antecederão
^ aqueles que mantiverem sua proposta original.

17.1.3A habilrtação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
17.1.3.1 .Quando o Gdtante vencedor não assmar a Ata de Registro de Preços no prazo e nas condições estabelecfeos neste Edital; ou
17.1.32.Quan(lo houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas n^te Edital.
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotm^ o obj^ com preço igual ao do adjudicatfeio concordar com a contratação
nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor esHmado e a sua
eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá:
17.1.4.1 .Convocar os lidtantes que mantiveram sua proposta or^mal pata negodação, na ordem de dassificação, com vistas à obtenção de
preço melhor, mesmo que adma do preço do adjudicatário; ou
17.1.4.2Adjudícar e fmnar o contrato nas condições ofertadas petos Hdtmites remanesoentos, observada a ordem de classificação, quando
frustrada a negodação de meOior condição.

17,2JVssmatura:

17.2.1 .Homologado o resultado da licit^ão, o Ikátante más bem classificado terá o prazo de 05 (dnco) dias consecutivos, contados a partir
da data de sua convocação, para assinar a AÍta de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixalo, sob pena de decadênda
do direito à contratação, son pri^izo das sançõ» previstas na Lei 14.133/21.
17.2.2.0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por iguá período, mediante solidtaçio do Odtante mais bem dassificado
convocado, desde que:
17.Z2.1 Á solidtação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e
17.122A justificativa apresentada seja aceita pela Administraçfto.
17.2.3.Serão formáizalas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes no
Temio de Ffefeiénda - Anexo I deste instmmento, devidamente homologados, com a indicação do Gdtante v^icedor, a descrição do
correspondente item, a respedíva quantidade, preço regisbado e danais condições.
17.2.4.0 preço registrado, com a indicação do fornecedor, será dhni^ado no Portá Nadoná de Contratações PúbGcas PNOP e
disponibilizado durante a vigênda da Ata de Registro de Preços.
17.2.5A existênda de preços registrados impGcarã compromisso de fomedmento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a reáizaçâto de tidtação especifica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
17.2.6.Na hipótese de o convocado não asdnar a Ata ^ Registro de Preços no prazo e nas ccmdições estabeleddas, fica facultado à
Administração convocar os Edtantes reman^cmites do Cadastro de Reserva, na ordem de dasáficação, pma efzê4o em iguá prazo e nas
condições propostas peto primeiro classificado.

17.3.Vigêncfa:
17.3.1.0 prazo de vigênda da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia ÚGI subsequente à data de divulgação no
Portá Nadoná de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por iguá período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.
17.3.2.0 prazo de vigênda do correspondente contrato será determinado: até o liná do exercido financeiro de 2024, constoerado da data de
sua assinatura; poderafo ser prorrogado, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da lá 14.133/21.

17.4.Vedação a acréscimos de quantitativos:
17.4.1 .É vedado efetuar aciésdmos nos quanbfeGvos estabeleddos na Ata de Registro de Preços.

17.&Contfale » gonnâameiHo:

17.5.1.0 controle e o geiendmnento ds Mas de Registro de Preços serão realizados por meio de procedimentos de gestão de ats, quanto
a:
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17.5.1.1 .Os quantitativos e os saldos; e
17.5.1.2.As solicitações de adesão.

17.6.Alteração ou atualização dos preços registrados:
17.6.1.0S preços registrará poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de evenbisd redução dos preços praticados no mercado
ou de fato que eleve o custo do t)em registrado, nas seguinte atuações:
17.6.1.1.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer trèutos ou encargos etgais ou superveniência de di^rosíções legais, com
comprovada repercussão sotne os preços registrados;
17.6.1.2.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos ternios do disposto na alínea 'd' do inciso II do caput do Art. 124,
da Lei 14.133/21; ou

17.6.1.3.Na tripõtese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste instnimento, nos termos do disposto na Lei 14.133/21.

17.7.1 .Na tiipótese de o preço registrado tomar-se ^peiior ao preço [Haticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão gerenciador
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registado:
17.7.1.1.Ca^ não aceite reduzir seu preço aos valores praticados peto mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido
quanto ao item registrado, sem aplicação ^ penalidades administrativas;
17.7.12.Na tiípótese prevista no subitem anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para veiificm' se axitam reduzir seus preços aos vatoies de mercado, observado o disposto neste instrumento.
17.7.1.3.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos
do disposto neste instrumento, e »iotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa;
17.7.1.4.Na tiipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fimiado
contratos deconentes da Ata de Registro de Preços, para que avaliem a cmiveniéncia e a oportunidade de diligenciarem negodaçâo com
vistas á alteração contratual, observado o disposto neste instrumento.
17.7.2.Na hipótese de o preço de mercato otrnar-se arperior ao preço registrado e o otmecedor não poder cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, será féKxrttado ao fornecedor requerer ao geraictador a sdteraçâto do preço registrado, mediante comprovação de fato
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso:
17.7.2.1 .Para fins do disposto no subitem anterior, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores
praticados peto mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não comprovação da exfotênda de fato supervenimite que inviabilize o preço registrado, o pérfido será indeferido
peto gerendarior e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estaiieleddas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do di^x}sto neste instnimento, sem prejuízo da aplicação das sançõ^ previstas na Lei 14.133^1, e na legislação aplicável;
17.7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do deposto no subitem anterior, o gerendador convocará os
fomecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se %eitam manter seus preços registrados, observado o
disposto neste instrumento;
17.7.2.4.Se não obtiver êxito nas negod^ões, o órgão ^eraxador procederá ao cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos
do disposto neste instrumento, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa;
17.7.2.5.0 órgão gerendador comunicará aos órgãos e <6 entidades que tiverem fimiado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto neste
instrumento.

18.0.DO CANCELAMENTO 00 REGISTRO DO FORNECEDOR E DO PREÇO REGISTRADO
18.1 .Cancelamento do registro do fornecedor.
18.1.1.0 registro do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador, quando o fornecedor
18.1.1.1 .Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado;
18.1.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instnimento equivalente, no prazo estabelectdo pela Administração sem justificativa razoável;
18.1.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista neste instnrmento; ou
18.1.1.4.Sofrer sanção prevista nos Indsos III mi IV, do caput do ArL 155, da Lei 14.133/21. Nessa hipótese, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigênda da /Ua de Registro de Preços, o órgão gerendador poderá, mediante decisão fundamentada,
deddir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipótese previstas n^ itmn será formafizado por despacho do órgão gerendador, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa.
18.1.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerendador poderá convocar os fidtantes que compõem o cadastro
de reserva, observada a ordem de dassificação.

18.2.Cancelamento dos preços registrados:
18.2.1.0 cancelamento dos preços registrados podmá ser realizado peto gerendador, em detenninada Ata de Registro de Preços, ottal ou
pardalmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:
18.2.1.1 .Por razão de interesse público;
18.2.1.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
18.2.1.3.Se não houver êxito nas negociações, nos tennos do disposto neste instrumento.
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19.0.DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDOR REGISTRADO
19.1 .Formalização;
19.1.1 A contratação com o fòmecedor registrado na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por melo de inétrumento
liãbil, na forma definida neste Edital, conforme as disposições constantes do Art 95, da l.ei 14.133/21.
19.12.0 instrumento de que trata o ^bitem ant^, será assinado no prazo de Vcdidade da Ata de Registro de Preços.

19.2Afteração do contrato:
19.2.1.0 contrato eventualmente decorrente da ata poderá ser alterado, observado o disposto no Art. 124,dal.ei 14.133/21.

19.3.Vigência do contrato:
19.3.1 A vig&rda do re^rectivo contrato será a estabetecida neste Edital, observadas as disposições do ArL 105, da Lei 14.133/21.

20.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA

20.1.Competências:
20.1.1 A administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços, decommites do presente certame, serão do ORO, através do
Departamento de Compras, atuando como órgão gerendador do sstema de registro de preços, ao qual compete, em especial:
20.1.1.1 .Gerendar a Ata de Registro de Preços;
20.1.1.2.Conduzír as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; e
20.1.1.3Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, ds penalidades decomaites de infrações no procedimento deste
certame.

^ 21.0.DO ÓRGÃO OU DA ENTIDADE PARTICIPANTE
21.1.Competêndas:
21.1.1.0 órgão ou à entidade partidpante será responsável por manifestar seu interesse em participar do registro de preços, ao qual compete,
emespedal:

21.1.1.1.Tomar conftedmento da Ata de Registro de Preços, índusive de eventuds alterações, para o coneto cumprimento de suas
disposições;
21.1.1ÍAs^urar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação a ser realizada atenda aos seus interesses,
sobretudo quanto aos valores praticados;
21.1.1.3.&lar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas peto fornecedor e pela apGcação de eventuato penalidade
decorrentes do descumpiimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e
21.1.1.4.Prestar as informações soTidtadas peto órgão gerenciador do sistema de registro de preços quanto à contratação e à execução da
demanda detínada ao seu órgão ou à sua entidade.

22.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1 A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utirizada:
22.1.1 .Peto ORC, que também é o órgão gerenciador responsável peta administração e controle da Ata de Registro de Preços, representada
pela ^a estrutura organizacional definida no r^pectivo orçanrarto programa.
22.1.2.Por órgãos ou entidades da Administração Pública não participantes do presente certame, atendidos os requisitos deste instrumento
convocatório, que fizerem adesão á Ata de Registro de Preços, mediante a anuência do órgão gerenciador.
22.2.0 usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contrataç^ do objeto registrado, fará através de sc^dtação ao gerenciador do sistema
de registro de preços, mediante processo regular.

23.0.0A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE
23.1.Regra geral:
23.1.1.[]urante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal que não
participaram do procedimento de Intenção de Regtotro de Preços IRP, pode^ aderir á Ata de Regêtro de Preços na condição de não
participantes, observados os seguintes requsitos:
23.1.1.1 Apresent£^ de justificativa da vantagem da ad^âo, índu^ em situações de provável desabastecimento ou de descontinuidade
de serwço público;
23.1.1.2.l}emonslração da compatibilidade dos valores registrados com os valores praticados peto mercado, na forma prevista no Art. 23, da
Lei 14.133/21 :e

23.1.1.3.Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade getendadora e do fornecedor.
23.12A autorização do órgão ou da entidade gerendadora apoias será reaCzada após a aceitação da adesão peto fornecedor.
23.1.3Apõs a autorização do órgão ou da entidade gerenctodora, o órgão ou a enSdade não participante efetivará a aquisição ou a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de «gênda da ata.
23.1.4.0 prazo previsto no subítem anterior poderá ser prorrogado excepdonafmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
parridpante aceita peto órgão ou pela entidade getendadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de não partidpante, para
aqueles itens para os qu^ não tenha quantSativo regfetrado, observados os requiãtos previstos neste instnimento.
23.1.6A faculdade de aderir à ata de registro de i^eços na oonrEção de não parricfoante poderá ser exerdda:
23.1.6.1 .Por órgãos e entidade da Administração Pública federal, estadual, distrital e munidpal, relativamente a ata de registro de preços de
órgão ou enüdsdo gerenciadora efderal, estadual ou distiital; ou
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Púbfica municipal, telativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora municipal, desde que o sistema de registro de preços tenha sido formaTizado mediante licitação.



23.1.7.É vedada aos óigãos e às entidades da Adminetração Púlilica federal a adesão a ata de reg^ de preços gerenciada por i
entidade estadual, distrital ou municipal.

23.2.ümites para as adesões:
23.2.1 .Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à Ata de Registro de Preços de que trata este instrumento:
23.2.1.1 .As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a dnquenta por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório registrados na Ata de Registro de Pre^ para o órgão gerendadon e
23.2.1.2.0 quantitativo decorrente das ad^ões não poderá exceder, na ottalídade, a metade do quantitativo de cada item registrado na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos ou entidades não partidpantes que aderirem à
Ata de Registro de Preços.

24.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

24.Z1.Os preços contratados são fixos e inecçustáveis no prazo de um ano.
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante soScitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno
de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as ofar^ações iniciadas e oonduldas ^rõs a ocorrência da anuaSdade.
24.2.3.NOS reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
24.2.4.NO caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgai) o índice definitivo. tFca o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reaçustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
24.2.5.Nas aferições finas, o índice utilizado para re^uste será. obrigatoriamente, o definitivo.
24.2.6.Caso o índice estabelectdo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utifizado, será adot»lo,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
reman^cente, por meto de tamo aditivo.
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para efzerfece ao requste de preços poderá ser reatizado por simples apostila.
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecrmento do equilibrio econômíco^anceiro, quando for o caso, será de atè um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobaforia do efto imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

25.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO
25.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimptemento das obr^^ões pactuadas, os procedimentos e
condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçõK do Art 140, da La 14.133/21.
25.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fecal do respectivo contrato, nos termos da nonna vigente,
especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, n^pectivamente, permitida a contrataç&r de tercaros para assistência e
subsidio de ínfomrações pertinentes a essas atribuições.

26.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO
26.1 .Obrigações do Contratante:
26.1.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente reafizado, de acordo com as dáuailas do respectivo contrato ou outros
instrumentos hábeis;

26.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fie! execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste;
26.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidarfe dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla
e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas respon^lidades pactuadas e preceitos legais;
26.1.4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

26.2.0brigações do Contratado:
26.2.1 .ResponsabOizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legistação fiscd, dvO, tributária e trairalhista, bem como por todas
as despesas e compromissos assumidos, a qualquer ittulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto
contratado;

26.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materizõs ou serviços que apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ^a que constatados somente após o recebimento
ou pagamento;
26.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante;
26.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilit^ão e quafificação ex^idas no resp«:tivo (xocesso Gcitatório, conforme o caso, apresentancfo ao Contratante os
documentos necessários, smnpre que nfHãtado;
26.2.5.Emitir Nota Rscal oonespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente participou do certame e consequentemente apresentou
a documentação exigida na efse de habflitação;
26.2.6.Executar todas as obrigações assurnidas sempre com obsetvânda a metiior técnica vigente, enquadraido-se, rigorosamente, dentio
dos preceitos legais, normas e especificações técnicas cone^iondentes;
28.2.7.0utras obrigações est^retecidas e letadbnadas na Minuta dO Contrato - Anexo V.



27.0.DO PAGAMENTO

27.1.0 pagamento seiá realizado mediante processo regular e^ ot)servânda às normas e procedimentos adotados pelo ORC,
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte nmeira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do^^riodo de
adimplemento.
27.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando tbr o caso, e sempre em conformidade com a disponibiMade de recursos financeiros.
27.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de Gquidação qimlquer obrigação financeira que Die for imposta, em virtude
de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.
27.4.NOS casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concomdo de alguma
forma para o airaso, será admitida a compen^tção financeira, dewla desde a data fimite fixada para o paganrento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamarto serão calculados com utilização da
seguinte fõnnula: EM = N » VP x i, onde; EM = errcaigos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o p^amento e a do
efeüvo pagamento; VP = valor da parcela a ser p^; e I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 1 = (TX 100) + 365, sendo
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua otlta, um novo índice adotado pelo Governo Federai que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer fonna não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

28.0.DAS INFRAÇÕES ADfiONISTRATIVAS E SANÇÕES
28.1.0 fidtante ou o Contratado será r^ponsalnfizado administr^ivamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e %rão apficadas, na fornm, coiKlições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma I^al, as seguintes sanções: a - advertência apfícada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o v^ do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) »)bre o valor do contrato por quaÃ)uer das infiraçõfô áfminisiralivas previstas no referido Art 155; d - impedimento de lid^ e
contatar no âmbito da /^mmistração Púbfica direta e indir^ do ente fed^ativo que tiva' aplicado a sanção, pelo prazo de dos anos, apiicada
ao responsávei pelas infrações administrativas previstas nos intãsos II, III, iV, V, VI e Vil do caput do referido Art 155, quando não se justifkrar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inídoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, i^licada ao responsável pelas infrações adminstralivas previstas nos incisos
VIII, IX. X, XI e XII do caput do referido/Vt. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, tV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penafidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art 156; f - apficação
cumulada de outras sanções previstas na liei 14.133/21.
28.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a otzer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmenle.

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
29.1.AS partes contratantes deverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste certame ou do termo de ajuste que eventualmente venha a
ser finnado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação
expressa.

29.2.0S dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princípios do Art 6®, da Lei 13.709/18.
29.3.E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei.
29.4.0utras obrigações estabeleddas e relacionadas na Minuta <to Contrato - Anexo V.

30.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
30.1 .Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
30.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a eralização do certame na data marcada, a sessão
será automaticamente transferida para o primeiro dia út3 subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pdo Pregoeiro.
30.3.Todas as reféréndas rte tempo no Edital, nos sors anexos, no aviso e durante a ses^ púbfica observarão o horário de Brasília - DF.
30.4.A homologação do reailtado desta licitação não implicatá dói^ à contratação.
30.5 As normas disapTinadoras da ficitação serão sempre interpretadas em fovor da ampfiação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse do ORC, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
30.6.OS licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o ORC não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independartemente da condução «i do r^itado do processo ficítatórío.
30.7.Para todc» os efeitos, na contagem dos prazos e^abeiecidos neste Edital e seus aiexos, excluir-se-á o dia do inido e induir-se-á o
do vencimento. Só se foídan e vencem os prazos em dias de expediente no ORC.
30.8.O desaterxlimento de ex^ências formais não essendas não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os príndpk» da etonomia e do interesse púbOco.
30.9.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as do
Edital.

30.10.0 Btital e seus anexos também estão disponfoiUzados na integra no endereço etetiônico: www.lidtacatoIedcrocha.com.br; no Portal
Nadonal de Contratações PúbfKras PNCP; e poiterão ser lidr», e cpiando for o caso obtkfos, mediante processo regular e observados os



procedimentos definidos pelo ORC, no endereço; Praça Sérgio Mala, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, nos horãríosX
expediente: das 08:00 as 12:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo permanecerão^
franqueada aos interessados.
30.11.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluklo qualquer outro, o foro competente é o da Catolé do Rocha,
Estado da Paraíba.

Catolé do Rocha - PB, 04 de Fevereiro de 2025.

JORGE BpDEIRA DA SILVA
Diretor éeral de Udt^ões



CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N' 10/2025-SRP

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto desta licitação; Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de segurança
privada treinada e na locação de equipamentos para uso em eventos do Município.

2.0.DA JUSTIFICATIVA

2.1 .A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e informações
complementares que o acompanham, quando foro caso, justifica-se; Pela necessidade da devida efetivação de compra para suprir demanda
especifica - Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de segurança privada treinada e na locação
de equipamentos para uso em eventos do Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse
público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, levando-se em
consideração que a contratação se faz necessária em virtude dos quantitativos da ata que encontrava-se registrada não contemplar mais o
item banheiros, e o quantitativo de serviço de segurança privada treinada e desarmada não atender as demandas diárias para durante os
eventos que irão ser realizados pela Edilídade Catoleense. São itens necessários e essenciais para oferecer a todos os participantes
dignidade no momento de fazer as necessidades fisiológicas, além de oferecer eventos com segurança para todos, controle de acesso e
auxilio de monitoramento na arena do evento e demais áreas que necessitem destes serviços, observadas as diretrizes e metas definidas
nas ferramentas de planejamento aprovadas.

2.2.AS características e especificações do objeto ora lidtado são:
[item - Código - D^ção Unidade ! Quantidade

15

DIÁRIAS 900

1 - 0052566 - SERVIÇOS DE SEGURANÇA PRIVADA ESPECIALIZADA; 75 Seguranças particulares
(sendo 60 seguranças e 15 coordenadores) - treinado e desarmado, com equipamentos adequados e
devidamente uniformizado e identificado, para atender as necessidades do evento de forma satisfatória

durante eventos a serem realizados pelas Secretarias. A equipe deverá está a disposição da Comissão |
organizadora todos os dias a partir das 18:00 horas. Deverão estar incluídas todas as despesas paraj
deslocamento, hospedagem e alimentação da equipe.

2 - 0052567 - BANHEÍRÕS QUÍMICOS (POR DIÁRIA); Loca^ Químicos individuais!
(Masculino e Feminino), portáteis, com montagem, manutenção de limpeza diária e disponibilidade de
Papel Higiênico e desmontagem, em polietiieno ou material similar, com teto translúcido, dimensões
mínimas de 1,10m de frente x 1,10m de fundo x 2,10m de altura, composto com caixa de dejeto, porta papel
higiênico, efchamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral (para uso por diárias,
conforme as necessidades das Secretarias). Os equipamentos deverão está em estado de conservação
para o uso, higienizado conforme as determinações sanitárias legais. COM ART E LICENÇA AMBIENTAL
NECESSÁRIA E CERTIFICAÇÃO POR ÓRGÃO COMPETENTE, INDICANDO A ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO ONDE OS EFLUENTES SERÃO DESCARTADOS (Resolução CONAMA

^30/2011 e Lei n.'9.605^8)
ja - 0052568 - BANHEIROS QUÍMICOS ACESSÍVEIS (POR DIÁRIA); Locação de Banheiros Quimicosj
lindividuais adaptado para deficientes físicos, portáteis, com montagem, manutenção de limpeza diária e|
disponibilidade de Papel Higiênico e desmontagem, em polietiieno ou material similar, com teto translúcido,
dimensões mínimas de 1,50m de frente x 1,50m de fundo x 2,20m de altura, composto com caixa de dejeto, |
porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público em geral. Lei Q|^p|/^s
13.825/19 (para uso por diárias, conforme as necessidades das Secretarias). Os equipamentos deverão
está em estado de conservação para o uso, higienizado conforme as determinações sanitárias legais. COM
ART E LICENÇA AMBIENTAL NECESSÁRIA E CERTIFICAÇÃO POR ÓRGÃO COMPETENTE,
INDICANDO A ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ONDE OS EFLUENTES SERÃO
{descartados (Resolução CONAMA 430/2011, Lei n." 9.605/98 e Lei n' 13.825/2019)

3.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
3.1 .Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acxirdo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instoimentos hábeis.

3.2.Proporclonar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente contratação, nos termos do
correspondente instrumento de ajuste.
3.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
3.4.0utras obriga^s estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

30



4.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
4.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concermntes à legislação fiscal, dv9, tributária e trabaBiista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da exaaição do objeto contratado.
4.2.Substituir, arcando com as despesas deconentes, os materiais ou serviços que apresentaem d^ieitos, aKnações, imperfeições ou
quaisquer irregularidades discrepantes às exigmicias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somerite após o recebimento
ou pagamento.
4.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da oontratr^, salvo mediante prévia e expressa autorização do Contratante.
4.4.Manter, durante a v^^a do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatràade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas no re^rectivo processo Gdtatõrio, conforme o caso, apresentando ao Contratante os
documentos necessários, sempre que solicitado.
4.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou fOial da empresa que efetivamente participou do certmne e consequentemente apresentou
a documentação exigida na fase de habilitação.
4.6.Executar otdas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, enquadrando-se, irgorosamente, dentro dos
preceitos legais, normas e especHicações efcnicas conespondentes.
4.7.0utras obrigações estabelecidas e leladonadas na Minuta do Contrato - Anexo V.

5.0.DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

5.1.0 prazo máximo para a execução do objeto ora ifcitado, conforme suas características e as necessidades do ORC, e que admite
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra;

Prazo de execução: 01 (um) dia;
Local de execu^: Dis^foüizar os equipammitos e equipe conforme soGcilação.

5.2.Salvo di^x)sições em contrário devidamente estabeteddas neste instrumento, o locai para a entrega, observada a demanda e
oportunidade, será na sede do Contratante ou em uma das unidades administrativas, por ele indicada, que compõe a sua estrutura
operacional.
5.3.0 prazo de vigência do conespondente contrato será determinaio: até o final do exercício financeiro vigente, conadetado da data de sua
assinatura; podendo ser prorrogado, nas hipót^es e nos tennos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133^1.

6.0.DO REAJUSTAMENTO EIM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE

6.2.1 .Os preç(» contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
6.2.2.[}entro do prazo de vigência da contratáç^ e mediante sofiõtação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno
de um ano, na mesma prc^tção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, otmairdo-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a oconénda da anualidade.
6.2.3.N0S reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos tinanoeiros do úlbmo reajuste.
6.2.4.N0 caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela
última variação conhecida, Gquidando a diferença oom^pondente tão fogo seja divuigarto o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reatamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
6.2.5.Nas aferições finais, o indice utifizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definUivo.
6.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extmto ou de quáquer forma não possa mais ser utdizado, será adotado,
em subsbtuição, o que vier a ser determinado pela legfelação então em vigor.
6.2.7.Na au^da de previsão legal quanto ao indice subsiituto, as partes etegerâo novo índice oãtíal, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
62.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser reaTizado por simples apostila.
62.9.0 prazo para resposta ao pedido de rest^fedmento do equilíbrio econôinioo-financeiro, quando for o caso, será de até um mês,
contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do efto imprevisível ou previsível de consequênda incalculável, observadas
as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

7.0.DO PAGAMENTO

7.1.0 pagamento será eralizado mediante processo regular e em observânda às normas e procedimentos adotados pelo ORC, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.
7.2.0 desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de acordo com o cronograma aprovado,
quando for o caso, e sempre em conformidade com a dísponíbiirdade de recursos fmanceiros.
7.3.Nmthum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de Equídação qu^uo' obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude
de penafidade ou inadímplênda, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de
qualquer natureza.

8.0.OA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 00 OBJETO
8.1 .Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o %u objeto pelo Contratante obedecerão, ctmfomte o caso, às dispoàções do Art 140, da Lei 14.133/21.

9.0.DOS PROCEDIMENTOS DE HSCAUZAÇÃO E GERENCIAMENTO
9.1 .Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fecal do contrato, nos tennos da norma vigente,
ospedalnwnie para acompanhar o fiscalizar a sua execução, leqwctniaownle, pemàSda a contratação da terceiros para assistência e
subsídio de pertinentes a essas atribuições.



9.2 administração eos demais atos de controle da correspondente Ata de Registro de Preços, decorrente do competente processo t
serão reafizados através do Departamento de Compras, atuando como Gerenciador do Sistema de Regtetro de Preços.
9.3.Cat}erá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de vantajosidade, acompantiando o preço
praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor
máximo a ser pago para a correspondente contratação.

10.0.DAS INFRAÇÕES AOMNISTRATiVAS E SANÇÕES
10.1.0 fidtanteou o Contratado será tesponsainOzado administrativamente, facultada a defesa no prazo legai do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão apficadas, na fbnna, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecuçâo pardal do contrato, quando não se justificar a imposição de penaTidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso etjustíficado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações adminfetrativas previstas no referido Art 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administração PúbGca direta e inditeta do ente efderativo que tiver apGcado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos inosos II, tll, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quando nã) se jusblicar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inkkmeidarie para ifdtar ou contratar no âmbito da Administração Púbfica direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de dnco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos
Vlli, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penaEdade mais grave que a sanção r^erida no § 4° do referido /Vrt 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na l!et 14.133/21.
10.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recofoido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acreaãdo de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

11.0.DA COMPENSAÇÃO HNANCEIRA
11.1 .Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos ternics deste instrumento, e desde que o Contratado não tentia conconido de alguma
forma para o atraso, será adnntida a compen^ição financ^, devida desde a data Gmite fixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os micargos nroratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calcul^los com ufiTizaçâo da
seguinte f^uia: EM = N x VP x j, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias mrtre a data pre\^ para o pagamento e a do
efefivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de oompen^içâo financeira, assim apurado: I = (TX 100) -r- 365, sendo
TX = percentual do iPCA-IBGE acxrmulado nos úlfimos doze meses ou, na sua efita, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação finanoeua venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vter a s»- determinado pela legislação então em vigor.

1ZO.DO MODELO DE PROPOSTA

12.1.É parte integrante deste Tenno de Referênda o modelo de proposta correspondente, podendo o Gcitante ubTiza-lo como referência •
Anexo 01.

Adeildo Evangelista de Sá
Secretário Munnpal de /VIminstração



CATOLÉ DO ROCHA-PB

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA • PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2025

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

PROPOSTA

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N' 10/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

OBJETO; Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de segurança privada treinada e na locação
de equipamentos para uso em eventos do Município.

PROPONENTE:

CNPJ:

Prezados Senhores,

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo:

[item - Código - Descrição
|l - 0052565 - SERVIÇOS DE SEG PRIVADA!
ESPECIALIZADA: 75 Seguranças particulares (sendo 60 seguranças
e 15 coordenadores) - treinado e desarmado, com equipamentos
adequados e devidamente uniformizado e identificado, para atender
as necessidades do evento de forma satisfatória durante eventos a

serem realizados pelas Secretarias. A equipe deverá está a

jdisposição da Comissão organizadora todos os dias a partir das 18:00
ihoras. Deverão estar incluídas todas as despesas para deslocamento,
ihospedagem e alimentação da equipe.

|2 - 0052567 - BANHETrOS^GÍMICÒS (POR DIÁRIA): Locação de
jBanheiros Químicos individuais (Masculino e Feminino), portáteis,
jcom montagem, manutenção de limpeza diária e disponibilidade de
jPapel Higiênico e desmontagem, em poiietileno ou material similar, |
com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,10m de frente x 1,1 Om

|de fundo x 2,10m de altura, armposto com caixa de dejeto, porta papel
higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do
público em geral (para uso por diárias, conforme as necessidades das!
Secretarias). Os equipamentos deverão está em estado de
conservação para o uso, higienizado conforme as determinações
sanitárias legais. COM ART E LICENÇA AMBIENTAL NECESSÁRIA
E CERTIFICAÇÃO POR ÓRGÃO COMPETENTE. INDICANDO A
ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO ONDE OS EFLUENTES
SERÃO DESCARTADOS (Resolução CONAMA 430/2011 e Lei n.®
9.605/98)

3 - 0052568 - BANHEIROS QUÍMICOS ACESSÍVEIS (POR DIÁRIA):;
Locação de Banheiros Químicos individuais adaptado para deficientes
físicos, portáteis, com montagem, manutenção de limpeza diária e
disponibilidade de Papel Higiênico e desmontagem, em poiietileno ou
material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1,50m;
de frente x 1,50m de fundo x 2,20m de altura, composto com caixa de
dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de'
ocupado, para uso do público em geral. Lei 13.825/19 (para uso por

piárias, conforme as necessidades das Secretarias). Os;
^equipamentos deverão está em estado de conservação para o uso,
higienizado conforme as determinações sanitárias legais. COM ART
E LICENÇA AMBIENTAL NECESSÁRIA E CERTIFICAÇÃO POR
iÓRGÃO COMPETENTE, INDICANDO A ESTAÇÃO DE

Unidade ! Quantidade ; Vir. Unit. Máximo! Vir, Total

DIÁRIAS 15

DIÁRIAS 90O

DIÁRIAS 30



TRATAMENTO DE ESGOTO ONDE OS EFLUENTES SERÃO

DESCARTADOS (Resolução CONAMA 43CW2011, Lei n." 9.605«8 e
Lein'13.825«)19)

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAZO DE ENTREGA:

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
VAUDADE DESTA PROPOSTA:

TELEFONE PARA CONTATO:

E-MAIL

Dados bancários do proponente para fins de pagamento:
Banco:

Conta:

Telefone para Contato Comercia/Rnanceíro:
E-Mail:

Locai e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legai do proponente.

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel itmbrado do proponente.



DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
ANEXO II • PREGÃO ELETRÔNICO N« 10/2025-SRP

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025-SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de não empregar menor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou
perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposições do Art. 7", Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal
n° 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



I

CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO III • PREGÃO ELETRÔNICO W 10/2025^RP

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a Integralídade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO W10/2025-SRP

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a Integralídade dos custos.
O proponente acima qualificiado declara, sob as pen^ da Lei, que sua proposta econômica compreende a integraüdade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOME/CPF/ASSINATURA

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.



CATOLÉ DO ROCHA-PB

DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES

ANEXO IV • PREGÃO ELETRÔNICO N° 10/2025-SRP

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N«: ...Í2024

Aos, na sede da Comissão de Contratação da Prefeitura Municipai de Catolé do Rocha, Estado da Paraíba, localizada na Praça Sérgio Maia
- Centro - Catoié do Rocha • PB, nos termos da Lei Federal n" 14.133, de 1° de Abril de 2021; Decreto Municipal n** 032/2023; Lei
Complementar n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n' 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n® 73
SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas; e, ainda,
conforme a classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico n® 10/2025
que objetiva o registro de preços para; Registro de preços para eventual contratação de empresa pata prestação de serviços de segurança
privada treinada e na locação de equipamentos para uso em eventos do Município; resolve registrar o preço nos seguintes tennos:

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA • CNPJ n®
09.067.562/0001-27.

VENCEDOR:

CNPJ:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL

TOTAL

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS;
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso.

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração
a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente formalizada através do respectivo Pedido de
Compra, serão observadas as cláusulas e condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico n®
10/2025, parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, durante sua vigênda poderá ser
utilizada:

Pela Prefeitura Municipai de Catolé do Rocha, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle desta Ata,
representada pela sua estrutura organizacional definida no respectivo orçamento programa.

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão Eletrônico n® 10/2025, que fizerem adesão a esta
Ata, mediante a consulta e a anuência do órgão gerenciador.
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão
consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão;
Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos partiapantes;
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinqüenta por cento do
quantitativo do item do instrumento convocatório e registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, à metade do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem;
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata de registro de preços;
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedordas obrigações contratualmente assumidas
e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará através de solicitação ao gerenciador do sistema de
registro de preços, mediante processo regular.



CLÁUSULA TERCERA • DA CONTRATAÇÃO:
As obrigações deconentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de Registro de Preços, serão firmadas com o fon
registrado, observadas as condições estabelecidas no pr^nte mstrumento e a contração será fòrmafiáda por ntermédio de:
Ordem de serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência e garantia.
Ordem de serviços e Contrato, quando presentes obrigações futuras.
O prazo para ertirada da Ordem de Serviços, será de 05 (cinco) dias consecutivos, cooperados da data da convocação.
O quantitativo do objeto a ser executado será Qdushramente o fixPo na corre^xmdente Ordem de Serviços e obserrátá, obrigatoriamente,
o valor registrado na re^)ectiva Ata.
Não atendendo à convocação para ertirar a Ordem de Serviços, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços,
o licitante perderá todos os direitos que porventura tentia obtido como vencedor da Rotação.
É permitido ao Órgão Realizador do Certame, no caso do Rcitante vencedor não comparecer para ertirar a Ordem de Set^riços no prazo e
condições estabeleddos, convocar os fícitantes remanescentes, na ordem de classifica^ e sucessivameite, para fazê-lo em igual prazo do
licitante vencedor, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
O contrato ou instnimento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da r^pecliva Ata de
Registro de Preços.
O contraio que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, podeá ser alterado com a devida justíficafiva, unilateralmente
pelo Contratante ou por acordo entre as parles, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, fomnalmente motivada
nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla de^, oconerá nas hipóteses e dispopões dos Arts. 137 a 139, todos da
Lei 14.133d, bem como do Decreto Municipal n" 032^2023.

CLÁUSULA QUARTA • DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS:
O Contratado será responsabifizado admmistrativamente, Ocultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no ArL
155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na fbnna, condições, regras, prazos e procedimentos definkfos nos Arts. 156 a 163, do mesmo
diploma legal, as seguintes sanções: a - advertênda aplícsfa exclusivamente pela Bifiação administrativa de dar causa à mexecução parcial
do contrato, quando não se justiftar a imposição de paiafidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato, por dia de atraso mjustiftcado na execução áo objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrafivas prewstas no refáido ArL 155; d - impedimento de Rdtare contatar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas
infrações administrafivas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do erfe^o Art. 155, quando não se justificar a imposição de
penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para fídtar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas inflações administrafivas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e
XII do caput do erferido ArL 155, bem como pelas Biflações admoistrafivas previstas nos incisos II, llf, fV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mas grave que a sanção referida no § 4" do erferido ArL 156; f - aplicação cumulada de
outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias após a comunicação ao Contratado, será
automaficamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%
(um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA QUINTA • DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:
Integram esta Ata, o Edrtal do Pregão Eletrõnioo n" 10/2025 e seus anexos, e a seguDite proposta veturedora do erferido certame:

ltem(s):
Valor R$

Item(s):
Valor R$

CLÁUSULA SEHA • DO FORO:

Para dirimir as qu^tões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da Comarca de Catolé do Rocha.
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CATOLÉ DO ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
ANEXO V • PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2025

MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 000017/2025

CONTRATO N®:..J....DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO
ROCHA E , PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro • Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.562/0001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 768.898.074-72, Carteira de Identidade
n® 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado - - - -..., CNPJ n® neste
ato representado por.... residente e domiciliado na...., - - - -..., CPF n® Carteira de Identidade n® doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrôniro n® 10/2025, processada nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril
de 2021; Decreto Municipal n® 032/2023; Lei Complementar n® 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n® 11.462, de 31 de Março
de 2023; Instrução Normativa n® 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores
das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGUNDA • DO OBJETO;

O presente contrato, tem por objeto; Registro de preços para eventual contratação de empresa para prestação de serviços de segurança
privada treinada e na locação de equipamentos para uso em eventos do Municipio.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta apresentada,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n® 10/2025 e instruções do Contratante,
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma integral.

^ CLÁUSULA TERCEIRA-DO VALORE PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$... (...).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAIMENTO EM SENTIDO ESTRITO • REAJUSTE;
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de
um ano, na mesma proporção da variado verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e conduidas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estatielecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser detenminado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao indioe substituto, as partes elegerão novo Índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de tenno aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-financeiro, quando foro caso, será de até um mês, contado
da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de conseqüência incalculável, observadas as
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA QUINTA • DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: FPM/ICMS e Outros;
04.122.0002.2002 - Manut. do Gabinete do Prefeito;



§
04.122.0003.2003 - Manut. da Sec. Municipal de Administração;
04.121.0038.2269 - Manut. da Sec. Munic. de Planejamento e Gestão;
12.361.0011.2013 - Manut. do Ensino Fundamental

10.302.0017.2040 - Manutenção dos Serviços de Saúde;
08.244.0020.2054 - Manut. dos Serviços de Assist. Social;
13.392.0013.2029 - Manut. das Atividades Culturais;

13.392.0013.2031 - Apoio as Festividades e Comemorações;
27.812.0012.2028 - Manut. das Atividades Esportivas e de Lazer;
15.452.0034.2069 - Manut. da Sec. de Obras e Infraestrutura;

20.606.0044.2007 - Manut. da Sec. de Agricultura, Rec, Hídricos, Ind. e Comércio;
04.122.0044.2397 - Manut da Sec. de Políticas Públicas e Gestão Governamental;

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ;
339039.99 - Outros Senriços de Terceiros - PJ.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem como
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para oconer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA • DO PRAZO E DA VIGÊNCIA:

O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está
abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido de Compra;
a - Prazo de execução: 01 (um) dia;
b - Local de Execução; Disponibilizar os equipamentos e equipe conforme solicitação.
A vigência do presente contrato será determinada; até o final do exercício financeiro 2025 ou posterior, considerada da data de sua assinatura;
podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos tennos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA OITAVA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade de produto fornecido, exercendo a mais ampla e
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos
respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa
atribuição;
e • Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLÁUSUU NONA • DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o fomecimento descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de
qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
t> - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter proposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente integralmente em todos
os seus atos;

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do
contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização
expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - No prazo de 05 (cinco) dias após a assinatura do presente contrato, deverá prestar garantia correspondente a 5% (cinco por cento) sobre
0 valor da contratação, em conformidade com os Arts. 96 a 102, da Lei 14.133/21, considerado o prazo previsto no Art. 96, § 3®, do mesmo
diploma legal. A garantia prestada pelo Contratado será liberada ou erstituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por
culpa exclusiva do Contratante e, quando em dinheiro, poderá ser atualizada monetariamente. Não ocorrendo a efetiva prestação de garantia
no prazo determinado sujeitará o Contratado às penalidades legalmente estabelecidas, sem prejuízo da rescisão deste ccniralo. Ccnfonne o
caso e a critério do Contratante, a garantia prestada na fase de habilitação da respectiva licitação poderá ser utilizada na composição da
referida garantia do contrato;
1 • Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para erabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa ersen/a de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas
vagas;

j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.
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k- Fica sob sua total responsabilidade todas as despesas com montagem, desmontagem, hospedagens, despesas com alirns
de toda a equipe.
1 - Obedecer fielmente os prazos para entrega dos equipamentos conforme as necessidades de cada Secretaria demandante,
entregar com no minimo 06 horas de antecedância todas a documentação de Anrriação de Responsabilidade Técnica - ART de toda
a estrutura utilizada por evento, sob o irsco de sofrer medidas disciplínaies e aplic^ão de multas por descumprimento contratual,
m - Será fiscaraada através da fiscalização de contrato o uso de equipamentos de proteção intfividual por todos as envolvidos na
prestação do serviço. A onpresa deverá dispor de funcionários equipados, fardados e identificados (hirante toda a prestação de
serviços.
n - Nos serviços de locação de banheiros químicos, a contratada fica obrigada a realizar a coleta dos dejetos diariamente e realizar
os procedimentos de higienização de todos os equipamentos, bem como disponitdlizar dos materiais necessários no interior de
cada peça.
o - iFca sob responsabilidade da CONTFtATADA, todas as despesas relativas a prestação de serviços no tocante aos profissionais
que irão priKtar serviços de segurança privada, desarmada, treinada e certificada.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃa
Este contrato poderá ser alterado com a devida justiticativa, unílateraimente peto Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inctoo I, do caput do ArL 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas
orndições oontratums, acréscimos ou supressões que se fizerem nas comprês, de até o respectivo fimite fixado no ArL 125, do mesmo
diploma legal, do valor inicial atuafizado do contrato. Nenhum acréscimo mt supressão podiará exceder o fimite estabelecido, salvo as

CLÁUSUU DÉCIMA PRIMEIRA • DO RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procedimentos e condições
para receber o seu objeto pelo Contratante obedecmão.omfiimm o caso, às d^xrsçõfô do Art 140, da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS PENAUDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabifizado administrativamente, otcultada a defesa no prazo legd do interessado, pelas infrações
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão apficadas, na forma, condições, regras, prazos e procerfimentos definklos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções; a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecução pardal do contrato, quando não se justificara imposição de penalidade mais grave; b - muHa de mora de 0,5% (zero víigula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso íi^uslificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez
per cento) sobre o valor do crmtrato por qualqimr das infrações adminsirativas previstas no r^erido Art 155; d - impedimmito de licitar e
contatar no âmbito da /^mtoistraçã) Pública direta e indireta do ente efderativo que tiver aplicado a sanção, peto prazo de doto anos, aplicada
ao rfâponsável pelas infrações adntinistrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art 155, quaido não se justificar
a imposição de penalidade mato grave; e - declaração de inidcneidade para lídtar ou contratar no ântoito da Administração Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, peto prazo de cinco anos, aplicada ao n^ponsável pelas infraçõfô admintotrativas previstas nos incisos
VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput
do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mato grave que a sanção referida no § 4® do referido Art 156; f - aplicação
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente
descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moralórios de 1% (um por cento) ao
mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCHRA - DA COMPENSAÇÃO HNANCEtRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos etrmos deste instmmento, e desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma
fonna para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data fimite ftoada para o pagamento até a data correspondente
ao efetivo pagamento da parcela Os encargos moratorios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculadcs com utilização da
seguinte fónnula: EM = N x VP x |, onde: EM = encmgos moiatõrios; N = número de dias entre a data prevtota para o pagamento e a do
efetivo pagamento; VP = v^rda parcela a ser paga; e i = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) 365, sendo
TX = percentual do IPCA-1BGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o
substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substitutoão, o que vier a ser determinado pela legídação então em v^.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA • DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES Á LGPD:
a - /\s partes contratantes devoão cumprir a Ler n® 13.709, de 14 de Agosto de 2016, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação
expr^a.

b - Os dados obtidos somente poderão ser ulilizcRfos para as finafidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa4é e com os
princípios do Art 6®, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permítklas em Lei.
d. Consiihn atribuiçâodo Contratado orientare treinarseus empregados, quando for o caso^ sobra os deveras, erquisitos e lesponsabilidades
decorrentes da LGPD.



e - o Contratante deverá ser informado, no prazo de dnco dias úteis sotire todos os contratos de subopeiação firmados ou queN
ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadotes e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente dáusula, permánecendo
integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferlr o cumprimento desta cláusula, devenck) o Contratado atender prontamente eventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogávei mediantejustificativa, quaisquer infbmiaçôes acerca dos dados
pessoais para cumprimento da LGPD, industve quanto a eventual descarte reaSzado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos tennos do Ari 15, é rtever do Contratado e&nÊnà^, com exceção das tripót^es do ArL 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que fiouver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de
obrig^õfô legais ou contratuais e somente enqumrto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadammite aqueles que se proponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreàvel de tratamentos reaGzados, confonne Ari 37,
da Lei 13.709/18, com cada ac^so, data, horário e regetro da finalidade, para efeito de riKponsabSização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos. Os referidos baticos de dados devem ser desenvolvidos em efnnalo interoperável, a fim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hqròtKes previstas na LGPD.
k • O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela
autoridade competente, em especial a /Autoridade Nadonal de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas
na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes d^te contrato, as pmtes et^em o Foro da Comarca de Catolé do Rocha

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assnado pelas partes e por duas testemunhas.

Catolé do Rocha-PB, ...de de

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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CATOLÉDó ROCHA-PB
DIRETORIA GERAL DE

LICITAÇÕES
Anexo VI • PREGÃO ELETRÔNICO N" 10/2025

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE; PREGÃO ELETRÔNICO N« 10/2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA - PB.

PROPONENTE

CNPJ

1.0 • DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos.

2.0 - DECLARAÇÃO de Inexistir fato impeditivo.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste atè a presente data fato impeditivo no que diz respeito à
habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores.

3.0 ■ DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de funcionários, qualquer servidor
efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocba, como também em nenhum outro órgão ou entidade a
ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

4.0 • DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos tennos do Art. 1°, Incisos III e
IV, e do /Vt. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade.
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente,
consoante Art. 93, da Lei Federal n" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e a conformidade de sua proposta
com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 • DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente
ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima
admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4®, §§ 2® e 3®, da Lei 14.133/21.

Local e Data.

NOME/ASSINATURA/CARGO

Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO; a declaração deverá ser elaborada em papel itmbrado do proponente.




